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DECRETO N.o 134 
Permite o uso de bem, mõvel, dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO •- 

RANIX, no uso de suas atribuições legais, 	 • ( 

CONSIDERANDO o preconizado no § 39 , do artigo 
, da Lei Complementar n9  02, de 18 de junho de 1973, 

CONSIDERANDO, ainda, o requerimento formuLado 

da Capela São José, Estrada Paraguaçii, no Distrito de Serra - 

)s Dourados: 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica permitido,a, título précãrio, 

uso de uma escrivaninha, de madeira, pela Capela São José, Es 

ada Paraguaçú, no Distrito de Serrados Dourados.. 

Art. 29  - Revogam-se as disposi6s em caltrã 
O . 
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